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2. DADOS BÁSICOS SOBRE A BARRAGEM, ZAS E ZSS 

2.1. Nome da barragem: Barragem B5; 

2.2. Nome da Mina: Complexo Mineroquímico de Araxá (CMA); 

2.3. Método construtivo: Um alteamento em linha de centro e dois a montante; 

2.4. Volume do reservatório: 48.000.000,00 m3; 

2.5. Localização: Araxá – MG – Coordenadas UTM: 288.083 m E; 7.829.684 m N (SIRGAS 2000, UTM 23S); 

2.6. Tipo de rejeito ou resíduo: Contenção de rejeitos provenientes da usina de beneficiamento e de lama transposta pela 
barragem B1B4, situada à montante; 

2.7. Toxicidade definida pela ABNT NBR 10.004: Classe IIA (não perigoso e não inerte); 

2.8. Extensão da ZAS em km: aproximadamente 21 km; 

2.9. População total concernida na ZAS: 410 pessoas: 95 moradores fixos e 75 moradores esporádicos; 226 pessoas por hora 
trafegando na BR-262, 10 pessoas flutuantes nas regiões de plantios compensatórios do CMA (recentemente adquiridas pela 
Mosaic, conforme ANEXO V) e 4 trabalhadores internos 1; 

2.10. População com dificuldade de locomoção ou necessidades especiais na ZAS: 5 pessoas2; 

                                            
1 De acordo com informações de volume médio diário de tráfego (DER-MG), estima-se um fluxo de 226 pessoas por hora no trecho da BR-262 em que o PE11 e o 
PE12 estão localizados. Para o ponto de encontro PE10, estima-se uma população flutuante de 10 pessoas (população flutuante estimada para atuar na área de 
plantios compensatórios da Mosaic na unidade de Araxá). Por fim, consoante informações da Mosaic, cerca de 4 pessoas habitualmente frequentam a Barragem B5 
em rotinas de inspeção e manutenções. 
2 Conforme o mapeamento de comunidades realizado em 2023, foram estimadas 5 pessoas com dificuldade de locomoção concernidas na ZAS. Entretanto, na data 
de realização do exercício simulado de 2026, nenhuma delas participou das atividades de evacuação, apesar de o empreendedor ter deslocado um veículo 
ambulância bem como equipe médica de saúde a fim de contabilizar o tempo necessário para a ação de salvamento de um cadeirante residente da ZAS. 
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6. SALA DE CONTROLE 

O monitoramento de todas as barragens de propriedade da Mosaic Fertilizantes é realizado através da sala de monitoramento geotécnico 
integrada, localizada na Unidade de Tapira – MG. O objetivo funcional da sala é de centralizar na unidade de Tapira, todos os sistemas 
de monitoramento geotécnico e notificação em massa existentes das barragens de Cajati, Tapira, Araxá, Patos de Minas e Catalão. O 
sistema possui alta disponibilidade visando garantir acesso às informações, de forma rápida e sem interrupções 24 horas por dia, 7 dias 
por semana. Isso garante informações adequadas para suportar na tomada de decisões de forma rápida e segura. A operação da sala de 
monitoramento é feita por 2 técnicos de mineração por turno, com dedicação exclusiva ao acompanhamento dos monitoramentos 
existentes nas estruturas da Mosaic Fertilizantes. 

6.1. A Sala funciona todos os dias no período de 24 horas? 

( x ) Sim            (   ) Não 

6.2. A Sala de controle possui pessoa capacitada para tomada de decisão e acionamento do sistema de alerta e alarme? 

( x ) Sim            (   ) Não 

6.3. Telefone da sala controle e funcionamento?  

(34) 3669-5038 

6.4. Nome e telefone do responsável ou coordenador da sala de controle: 

Fernando Silva 
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9. COMUNICAÇÃO DE RISCO VOLTADA ÀS COMUNIDADES 

 
(X) Instalação de placas de rotas de fuga 

(X) Instalação de placas de ponto de encontro 

(X) Instalação de placas de área de risco  

(X) Informações de risco no site oficial do empreendedor ou mídia digital 

(X) Reuniões públicas 

(X) Ações de preparação e promoção à cultura de prevenção com crianças e jovens 

(X) Eventos para esclarecimento de dúvidas à população 

(  ) Outros (descrever): 
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10. CADASTRO DA POPULAÇÃO INSERIDA NA ZAS 

QUADROS RESUMO 

Conforme o estudo de rompimento hipotético da barragem, conduzido pela Walm Engenharia em janeiro de 2022, e o levantamento 
socioeconômico realizado pela Integratio Mediação Social e Sustentabilidade Ltda. (outubro de 2023), existem residências em interface 
com a mancha de inundação ou que ficariam isoladas em caso de rompimento da estrutura. 
 
Utilizando a delimitação da região de abrangência da ZAS conforme considerado no mapeamento de comunidades de 2023, foi estimada 
a existência de 95 moradores fixos e 75 esporádicos concernidas na região de abrangência da ZAS. Entretanto, apenas 43 delas 
participaram das atividades, se deslocando para pontos de encontro10. 
 
Consoante informações da Mosaic, 4 pessoas (trabalhadores internos) habitualmente frequentam a Barragem B5 em rotinas de inspeção 
e manutenções. 
 
Ainda, de acordo com informações de volume médio diário de tráfego (DER-MG)11, estima-se um fluxo de 226 pessoas por hora no trecho 
da BR-262 em que o PE11 e o PE12 estão localizados. Para o trecho da BR-452 (nas proximidades do PE08, na região da ZSS), estimou-
se um fluxo de 218 pessoas por hora. 
 
Por fim, foi prevista uma população flutuante de 10 pessoas referente à população flutuante estimada para atuar na área de plantios 
compensatórios da Mosaic na unidade de Araxá na região das proximidades do PE10. 
 
As informações presentes nos quadros abaixo são baseadas no cadastro da população realizado pelo supracitado levantamento 
socioeconômico. 
  

                                            
10 Conforme informações do relatório do exercício simulado de 2026. 
11 Fonte: https://www.der.mg.gov.br/files/627/Volume-Medio-de-Trafego/8862/volume-medio-de-trafego-nas-rodovias-do-DER-MG.pdf 
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Á𝑟𝑒𝑎 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑓𝑢𝑔𝑎 𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸09 = (5,0 − 2,9)𝑚 × 190 𝑚 = 400 𝑚2 

Á𝑟𝑒𝑎 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑓𝑢𝑔𝑎 𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸𝐼01 = (5,0 − 2,9)𝑚 × 963 𝑚 = 2.022 𝑚2 

Á𝑟𝑒𝑎 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑓𝑢𝑔𝑎 𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸𝐼03 = (5,0 − 2,9)𝑚 × 680 𝑚 = 1.428 𝑚2 

 

Considerando os comprimentos das rotas de fuga que são via dupla, sem calçada, a área total das rotas de fuga é tal que: 

Á𝑟𝑒𝑎 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑓𝑢𝑔𝑎 𝑠𝑒𝑡𝑜𝑟 𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸02 = (7,5 − 5,8) 𝑚 × 232 𝑚 = 394 𝑚2 

Á𝑟𝑒𝑎 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑓𝑢𝑔𝑎 𝑠𝑒𝑡𝑜𝑟 𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸04 = (7,5 − 5,8) 𝑚 × 546 𝑚 = 928 𝑚2 

Á𝑟𝑒𝑎 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑓𝑢𝑔𝑎 𝑠𝑒𝑡𝑜𝑟 𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸08 = (7,5 − 5,8) 𝑚 × 325 𝑚 = 553 𝑚2 

Á𝑟𝑒𝑎 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑓𝑢𝑔𝑎 𝑠𝑒𝑡𝑜𝑟 𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸10 = (7,5 − 5,8) 𝑚 × 160 𝑚 = 272 𝑚2 

Á𝑟𝑒𝑎 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑓𝑢𝑔𝑎 𝑠𝑒𝑡𝑜𝑟 𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸11 = (7,5 − 5,8) 𝑚 × 25 𝑚 = 43 𝑚2 

Á𝑟𝑒𝑎 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑓𝑢𝑔𝑎 𝑠𝑒𝑡𝑜𝑟 𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸12 = (7,5 − 5,8) 𝑚 × 135 𝑚 = 230 𝑚2 

 

1.3. Densidade da população na rota de fuga 

Com a área disponível para a fuga e a quantidade de pessoas nos setores, a densidade da população em cada setor é tal que: 

𝐷𝑒𝑛𝑠𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸02 = 1 394⁄ = 0,003 𝑝𝑒𝑠𝑠𝑜𝑎/𝑚2 

𝐷𝑒𝑛𝑠𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸03 = 4 84⁄ = 0,048 𝑝𝑒𝑠𝑠𝑜𝑎/𝑚2 

𝐷𝑒𝑛𝑠𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸04 = 16 928⁄ = 0,017 𝑝𝑒𝑠𝑠𝑜𝑎/𝑚2 

𝐷𝑒𝑛𝑠𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸05 = 1 578⁄ = 0,002 𝑝𝑒𝑠𝑠𝑜𝑎/𝑚2 

𝐷𝑒𝑛𝑠𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸06 = 2 21⁄ = 0,095  𝑝𝑒𝑠𝑠𝑜𝑎/𝑚2 

𝐷𝑒𝑛𝑠𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸07 = 2 525⁄ = 0,004  𝑝𝑒𝑠𝑠𝑜𝑎/𝑚2 
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𝐷𝑒𝑛𝑠𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸08 = 7 553⁄ = 0,013  𝑝𝑒𝑠𝑠𝑜𝑎/𝑚2 

𝐷𝑒𝑛𝑠𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸09 = 2 400⁄ = 0,005 𝑝𝑒𝑠𝑠𝑜𝑎/𝑚2 

𝐷𝑒𝑛𝑠𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸10 = 10 272⁄ = 0,037 𝑝𝑒𝑠𝑠𝑜𝑎/𝑚2 

𝐷𝑒𝑛𝑠𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸11 = 113 43⁄ = 2,66 𝑝𝑒𝑠𝑠𝑜𝑎/𝑚2 

𝐷𝑒𝑛𝑠𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸12 = 113 230⁄ = 0,049 𝑝𝑒𝑠𝑠𝑜𝑎/𝑚2 

𝐷𝑒𝑛𝑠𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸𝐼01 = 2 2.022⁄ = 0,001  𝑝𝑒𝑠𝑠𝑜𝑎/𝑚2 

𝐷𝑒𝑛𝑠𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸𝐼03 = 2 1.428⁄ = 0,001 𝑝𝑒𝑠𝑠𝑜𝑎/𝑚2 

 

1.4. Velocidade de deslocamento da população 

Considerando a tabela presente no item 3.4 do Anexo E da Resolução GMG/CEDEC nº 83/2024, e o fato de o terreno na região em estudo 
ser relativamente plano, a velocidade de deslocamento da população nas rotas de fuga equivale a: 
 

Densidades de população nas rotas ≤ 0,54  velocidade = 1,20 m/s. 

PE11: Densidade de população na rota > 2  velocidade (plano) = 1,4 – 0,372xD = 0,41 m/s. 
 
 

1.5. Tempo de evacuação em cada setor (TES) 

Conforme o item 3.5 do Anexo E da Resolução GMG/CEDEC nº 83/2024: 
 
𝑇𝐸𝑆 (𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸02) = 232 1,20⁄ = 193,3 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 ≅ 03 𝑚𝑖𝑛 13 𝑠𝑒𝑔  

𝑇𝐸𝑆 (𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸03) = 40 1,20⁄ = 33,3 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 ≅ 00 𝑚𝑖𝑛 33 𝑠𝑒𝑔  

𝑇𝐸𝑆 (𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸04) = 546 1,20⁄ = 455 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 ≅ 07 𝑚𝑖𝑛 35 𝑠𝑒𝑔  

𝑇𝐸𝑆 (𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸05) = 275 1,20⁄ = 229,2 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 ≅ 03 𝑚𝑖𝑛 49 𝑠𝑒𝑔  

𝑇𝐸𝑆 (𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸06) = 10 1,20⁄ = 8,3 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 ≅ 00 𝑚𝑖𝑛 08 𝑠𝑒𝑔  

𝑇𝐸𝑆 (𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸07) = 250 1,20⁄ = 208,3 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 ≅ 03 𝑚𝑖𝑛 28 𝑠𝑒𝑔  

𝑇𝐸𝑆 (𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸08) = 325 1,20⁄ = 270,8 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 ≅ 04 𝑚𝑖𝑛 31 𝑠𝑒𝑔  

𝑇𝐸𝑆 (𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸09) = 190 1,20⁄ = 158,3 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 ≅ 02 𝑚𝑖𝑛 38 𝑠𝑒𝑔  

𝑇𝐸𝑆 (𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸10) = 160 1,20⁄ = 133,3 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 ≅ 02 𝑚𝑖𝑛 13 𝑠𝑒𝑔  

𝑇𝐸𝑆 (𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸11) = 25 1,20⁄ = 20,8 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 ≅ 01 𝑚𝑖𝑛 01 𝑠𝑒𝑔  
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𝑇𝐸(𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸09) =
1,2 × (2)

100 × 3,0
= 0,008 𝑚𝑖𝑛𝑢𝑡𝑜 ≅ 0 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜 

𝑇𝐸(𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸10) =
1,2 × (10)

100 × 3,0
= 0,040 𝑚𝑖𝑛𝑢𝑡𝑜 ≅ 2 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 

𝑇𝐸(𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸11) =
1,2 × (113)

100 × 3,0
= 0,452 𝑚𝑖𝑛𝑢𝑡𝑜 ≅ 27 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 

𝑇𝐸(𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸12) =
1,2 × (118)

100 × 3,0
= 0,472 𝑚𝑖𝑛𝑢𝑡𝑜 ≅ 28 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 

𝑇𝐸(𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸𝐼01) =
1,2 × (2)

100 × 3,0
= 0,008 𝑚𝑖𝑛𝑢𝑡𝑜 ≅ 0 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜 

𝑇𝐸(𝑟𝑜𝑡𝑎 𝑃𝐸𝐼03) =
1,2 × (2)

100 × 3,0
= 0,008 𝑚𝑖𝑛𝑢𝑡𝑜 ≅ 0 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜 

 

 

2. Tempo necessário para a evacuação de toda a área (TTE): 

Conforme o Anexo E, item 5.1, da Resolução GMG/CEDEC nº 83/2024, o tempo total de evacuação da área (TTE) deve ser a soma do 
Tempo Máximo de Deslocamento (TMD) com o Tempo de Estrangulamento (TE). Assim, tem-se que: 
 
 Rota ao PE02: 

𝑇𝐸 + 𝑇𝑀𝐷 = 0 𝑚𝑖𝑛 1 𝑠𝑒𝑔 + 03 𝑚𝑖𝑛 13 𝑠𝑒𝑔 = 03 𝑚𝑖𝑛 13 𝑠𝑒𝑔  

Portanto, o tempo total de evacuação da rota de fuga que conduz ao PE02 é tal que: 

𝑇𝑇𝐸 = 03 𝑚𝑖𝑛𝑢𝑡𝑜𝑠 𝑒 13 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 

 Rota ao PE03: 

𝑇𝐸 + 𝑇𝑀𝐷 = 0 𝑚𝑖𝑛 1 𝑠𝑒𝑔 + 00 𝑚𝑖𝑛 33 𝑠𝑒𝑔 = 00 𝑚𝑖𝑛 34 𝑠𝑒𝑔  

Portanto, o tempo total de evacuação da rota de fuga que conduz ao PE03 é tal que: 
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𝑇𝑇𝐸 = 00 𝑚𝑖𝑛𝑢𝑡𝑜𝑠 𝑒 34 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 

 Rota ao PE04: 

𝑇𝐸 + 𝑇𝑀𝐷 = 0 𝑚𝑖𝑛 4 𝑠𝑒𝑔 + 07 𝑚𝑖𝑛 35 𝑠𝑒𝑔 = 07 min 39  𝑠𝑒𝑔  

Portanto, o tempo total de evacuação da rota de fuga que conduz ao PE04 é tal que: 

𝑇𝑇𝐸 = 07 𝑚𝑖𝑛𝑢𝑡𝑜𝑠 𝑒 39 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 

 Rota ao PE05: 

𝑇𝐸 + 𝑇𝑀𝐷 = 0 𝑚𝑖𝑛 0 𝑠𝑒𝑔 + 03 𝑚𝑖𝑛 49 𝑠𝑒𝑔 = 03 𝑚𝑖𝑛 49 𝑠𝑒𝑔  

Portanto, o tempo total de evacuação da rota de fuga que conduz ao PE05 é tal que: 

𝑇𝑇𝐸 = 03 𝑚𝑖𝑛𝑢𝑡𝑜𝑠 𝑒 49 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 

 Rota ao PE06: 

𝑇𝐸 + 𝑇𝑀𝐷 = 0 𝑚𝑖𝑛 0 𝑠𝑒𝑔 + 00 𝑚𝑖𝑛 08 𝑠𝑒𝑔 = 00 𝑚𝑖𝑛 08 𝑠𝑒𝑔  

Portanto, o tempo total de evacuação da rota de fuga que conduz ao PE06 é tal que: 

𝑇𝑇𝐸 = 00 𝑚𝑖𝑛𝑢𝑡𝑜𝑠 𝑒 08 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 

 Rota ao PE07: 

𝑇𝐸 + 𝑇𝑀𝐷 = 0 𝑚𝑖𝑛 0 𝑠𝑒𝑔 + 03 𝑚𝑖𝑛 28 𝑠𝑒𝑔 = 03 𝑚𝑖𝑛 28 𝑠𝑒𝑔  

Portanto, o tempo total de evacuação da rota de fuga que conduz ao PE07 é tal que: 

𝑇𝑇𝐸 = 03 𝑚𝑖𝑛𝑢𝑡𝑜𝑠 𝑒 28 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 
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 Rota ao PE08: 

𝑇𝐸 + 𝑇𝑀𝐷 = 0 𝑚𝑖𝑛 2 𝑠𝑒𝑔 + 04 𝑚𝑖𝑛 31 𝑠𝑒𝑔 = 04 𝑚𝑖𝑛 33 𝑠𝑒𝑔  

Portanto, o tempo total de evacuação da rota de fuga que conduz ao PE08 é tal que: 

𝑇𝑇𝐸 = 04 𝑚𝑖𝑛𝑢𝑡𝑜𝑠 𝑒 33 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 

 Rota ao PE09: 

𝑇𝐸 + 𝑇𝑀𝐷 = 0 𝑚𝑖𝑛 0 𝑠𝑒𝑔 + 02 𝑚𝑖𝑛 38 𝑠𝑒𝑔 = 02 𝑚𝑖𝑛 38 𝑠𝑒𝑔  

Portanto, o tempo total de evacuação da rota de fuga que conduz ao PE09 é tal que: 

𝑇𝑇𝐸 = 02 𝑚𝑖𝑛𝑢𝑡𝑜𝑠 𝑒 38 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 

 Rota ao PE10: 

𝑇𝐸 + 𝑇𝑀𝐷 = 0 𝑚𝑖𝑛 2 𝑠𝑒𝑔 + 02 𝑚𝑖𝑛 13 𝑠𝑒𝑔 = 02 𝑚𝑖𝑛 15 𝑠𝑒𝑔  

Portanto, o tempo total de evacuação da rota de fuga que conduz ao PE10 é tal que: 

𝑇𝑇𝐸 = 02 𝑚𝑖𝑛𝑢𝑡𝑜𝑠 𝑒 15 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 

 Rota ao PE11: 

𝑇𝐸 + 𝑇𝑀𝐷 = 0 𝑚𝑖𝑛 27 𝑠𝑒𝑔 + 01 𝑚𝑖𝑛 01 𝑠𝑒𝑔 = 01 𝑚𝑖𝑛 28 𝑠𝑒𝑔  

Portanto, o tempo total de evacuação da rota de fuga que conduz ao PE11 é tal que: 

𝑇𝑇𝐸 = 01 𝑚𝑖𝑛𝑢𝑡𝑜𝑠 𝑒 28 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 

 Rota ao PE12: 
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𝑇𝐸 + 𝑇𝑀𝐷 = 0 𝑚𝑖𝑛 28 𝑠𝑒𝑔 + 01 𝑚𝑖𝑛 52 𝑠𝑒𝑔 = 02 𝑚𝑖𝑛 20 𝑠𝑒𝑔  

Portanto, o tempo total de evacuação da rota de fuga que conduz ao PE12 é tal que: 

𝑇𝑇𝐸 = 02 𝑚𝑖𝑛𝑢𝑡𝑜𝑠 𝑒 20 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 

 Rota ao PEI01: 

𝑇𝐸 + 𝑇𝑀𝐷 = 0 𝑚𝑖𝑛 0 𝑠𝑒𝑔 + 13 𝑚𝑖𝑛 22 𝑠𝑒𝑔 = 13 𝑚𝑖𝑛 22 𝑠𝑒𝑔  

Portanto, o tempo total de evacuação da rota de fuga que conduz ao PEI01 é tal que: 

𝑇𝑇𝐸 = 13 𝑚𝑖𝑛𝑢𝑡𝑜𝑠 𝑒 22 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 

 Rota ao PEI03: 

𝑇𝐸 + 𝑇𝑀𝐷 = 0 𝑚𝑖𝑛 0 𝑠𝑒𝑔 + 09 𝑚𝑖𝑛 24 𝑠𝑒𝑔 = 09 𝑚𝑖𝑛 24 𝑠𝑒𝑔  

Portanto, o tempo total de evacuação da rota de fuga que conduz ao PEI03 é tal que: 

𝑇𝑇𝐸 = 09 𝑚𝑖𝑛𝑢𝑡𝑜𝑠 𝑒 24 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑛𝑑𝑜𝑠 
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Anexo III – Relatórios dos exercícios simulados 
Mosaic Fertilizantes – Complexo Mineroquímico de Araxá – Barragem B5 

   
 

 
 

1 EXERCÍCIO SIMULADO DE 2026 

 



RELATÓRIO DE EXERCÍCIO DE TESTE DE SIRENES NA REGIÃO DO BARREIRO 

 NOME DO EMPREENDEDOR: Mosaic Fertilizantes P&K Ltda 

NOME DO EMPREENDIMENTO: Mosaic Fertilizantes P&K Ltda 

BARRAGENS: B2, B1B4, B5, B6, BA0 

 
 

 
Data da realização do exercício: 28 de março de 2026 

 
 
 

 
 
 

OBJETIVO DA APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DO SIMULADO: 

 

(   ) Obtenção de Licença de peração 

( X ) Atualização do PAE 

















 

As perguntas abaixo são feitas para garantir o cumprimento integral do planejado no PAE, e devem ser respondidas pelo Coordenador 
Municipal de Proteção e Defesa Civil. 
 

4 SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

 

As placas de sinalização de emergência seguiram as especificações contidas na Resolução GMG/CEDEC n.83? 
 

( X ) SIM                                     (  ) NÃO 5 
5 Caso a opção marcada seja “Não”, deve especificar as inconsistências, conforme Anexo A. 

 
4.1 OBSERVAÇÕES 

 
 

5 SISTEMA DE ALERTA E ALARME 

Qual o meio de alarme utilizado? 
 

Sistema de notificação em massa através de sirenes de emergência instaladas de acordo com a simulações acústicas em ambientes 
abertos, com base na norma ISO 9613-2 

 

O sistema de alarme está instalado, conforme planejado no PAE e a operação foi satisfatória durante a  realização do exercício 
simulado? 

 
( X ) SIM                                     (  ) NÃO 

 

A mensagem de voz emitida pelas sirenes foi clara e precisa? 
 

( X ) SIM                                     (  ) NÃO 

 

O som emitido pelas sirenes foi audível em todos os pontos da ZAS? 
 

( X ) SIM                                     (  ) NÃO 6 
6 Caso aplicável, o COMPDEC deve indicar o morador residente na ZAS que informou não ser audível o sistema de alarme (nome, localização). 



 

5.1 Observações: 

5.1.1 Sinalização de Emergência 

No dia do exercício do simulado, foi realizada uma pesquisa com os participantes do evento, e após compilação de dados colhidos em 
campo sabe-se que 94% dos entrevistados relatam que a sinalização do trajeto até o seu ponto de encontro estava instalada de forma 
clara. Além disso, 88% pessoas avaliaram que o trajeto até o ponto de encontro foi fácil. 
 

5.1.2 Sistema de Alerta e Alarme 

Durante o simulado, os sistemas de alerta foram acionados às 10h00 e encerrados às 10h10. Segundo a equipe em campo, em todos os 
pontos de encontro e residências localizados dentro da ZAS foi possível ouvir o toque da sirene com clareza. 
 
De acordo com o levantamento realizado na pesquisa de participação, 79% dos membros da comunidade afirmaram ter ouvido a 
mensagem de voz da sirene, sendo que o mesmo percentual relatou que ela foi percebida de forma clara e compreensível. Além disso, 
97% dos participantes declararam sentir-se seguros com a presença da sirene, enquanto os demais 3% optaram por não opinar. 
 
Ressalta-se que a mensagem de voz utilizada durante as simulações tem como objetivo reduzir riscos para transeuntes que eventualmente 
não estejam informados, sem comprometer o som principal de indicação da sirene, o qual foi percebido por 79% do público envolvido. 
 
 

6 COMUNICAÇÃO DO RISCO 

6.1 Ações realizadas para comunicação de risco nos municípios: 

( X ) Instalação de placas de rotas de fuga 

( X ) Instalação de placas de ponto de encontro  

( X ) Instalação de placas de área de risco 

( X ) Informações de risco no site oficial do empreendedor ou mídia digital   

( X )  Seminários Orientativos 

( X ) Ações de preparação e promoção à cultura de prevenção com crianças e jovens    

( X ) Eventos para esclarecimento de dúvidas à população 

(    ) Outros (descrever):  

 









 

 



 

 

 
 
 





 

   
 

 
 
 

 Treinamento porta a porta 
 
Para esclarecer o maior número de dúvidas e ter um relacionamento próximo com a população presente na ZAS, realizou-se o evento 



“Treinamento de porta em porta” nos dias 14 e 17 de março de 2026. O treinamento foi feito através das visitas que colaboradores da 
Mosaic fizeram até as propriedades da população da zona de autossalvamento. Durante as visitas foi explicado à população sobre a 
dinâmica do simulado do dia 28 de março de 2026, apresentado o mapa com todos os pontos de encontro da região e apontado o ponto 
de encontro em que o morador deverá se deslocar em uma situação de emergência. Além disso, os colaboradores esclareceram dúvidas 
que a população possuía no momento. 
 

 

Treinamento Porta a Porta 

 
Com base dos resultados obtidos na pesquisa de participação feita com os moradores da zona de autossalvamento que participaram do 
simulado, 91% das pessoas entrevistadas relataram que receberam infomações antes do simulado, 6% informou não ter recebido a 
informação e 3% optaram por não se manisfestar, 94% deles informaram que sabiam qual era o seu ponto de encontro e o que deveria 
fazer quando escutar o toque dos sistemas de alerta de segurança (sirene), 3% informaram não saber o local do seu ponto de encontro e 
3% optaram por não se manifestar. E além disso, 97% dos entrevistados se sente mais seguro e preparados para reagir em situações de 
emergência após a realização do treinamento, 3% preferiram não se manifestar. À vista dos dados coletados, compreende-se a efetividade 
do evento de esclarecimento de dúvidas à população para a segurança em uma situação de emergência. 
 
 



 

7 EVACUAÇÃO 

7.1 Evacuação das pessoas SEM DIFICULDADE de locomoção 

7.1.1 Barragem B1B4 

Quantitativo total da população presente na ZAS 424* 

Quantitativo de participantes do exercício simulado 43** 

Percentual da população participante no simulado em relação ao total 10,1 % 

Os pontos de encontro estão de acordo com as especificações constantes na Resolução GMG/CEDEC n. 83/2024? Sim 

A simulação de evacuação das pessoas sem dificuldade de locomoção foi efetiva para o ponto de encontro? Sim 

*De acordo com mapeamento de comunidades realizado em 2023, tem-se 109 moradores fixos e 75 moradores esporádicos na região potencialmente atingida pela 
mancha de inundação. Além destes, estima-se um público flutuante de 10 trabalhadores flutuantes nas regiões de plantios compensatórios do CMA e outros 4 
trabalhadores internos atuando em atividades de manutenção. Salienta-se que a ZAS atinge também a BR 262, na qual foram estimadas, em média, 226 pessoas 
por hora trafegando, público este que não participa do exercício de simulado. 

**Participantes sendo considerado comunidades, defesa civil, REDEC, Corpo de Bombeiros, Segurança Patrimonial, WAY-262 e SETTRANS. 

 
7.1.1.1 Observações: 

O exercício simulado externo foi realizado com base na mancha de inundação da B1B4 (maior mancha de inundação que potencialmente atingiria o 
vale a jusante das estruturas consideradas neste relatório). Sendo assim, a população considerada para evacuação foi quantificada pelo atingimento 
da mancha da B1B4. 

 

7.1.2 Barragem B2 

Quantitativo total da população presente na ZAS 0 

Quantitativo de participantes do exercício simulado 0 

Percentual da população participante no simulado em relação ao total 0 % 

Os pontos de encontro estão de acordo com as especificações constantes na Resolução GMG/CEDEC n. 83/2024? Sim 

A simulação de evacuação das pessoas sem dificuldade de locomoção foi efetiva para o ponto de encontro? Sim 

 
7.1.2.1 Observações: 

O exercício simulado externo foi realizado com base na mancha de inundação da B1B4 (maior mancha de inundação que potencialmente atingiria o 
vale a jusante das estruturas consideradas neste relatório). Entretanto, para a Barragem B2, não se espera a evacuação de população cadastrada 
pelo mapeamento de comunidades. 

 



7.1.3 Barragem B5 

Quantitativo total da população presente na ZAS 410* 

Quantitativo de participantes do exercício simulado 43** 

Percentual da população participante no simulado em relação ao total 10,5 % 

Os pontos de encontro estão de acordo com as especificações constantes na Resolução GMG/CEDEC n. 83/2024? Sim 

A simulação de evacuação das pessoas sem dificuldade de locomoção foi efetiva para o ponto de encontro? Sim 

*De acordo com mapeamento de comunidades realizado em 2023, tem-se 95 moradores fixos e 75 moradores esporádicos na região potencialmente atingida pela 
mancha de inundação. Além destes, estima-se um público flutuante de 10 trabalhadores flutuantes nas regiões de plantios compensatórios do CMA e outros 4 
trabalhadores internos atuando em atividades de manutenção. Salienta-se que a ZAS atinge também a BR 262, na qual foram estimadas, em média, 226 pessoas 
por hora trafegando, público este que não participa do exercício de simulado. 

**Participantes sendo considerado comunidades, defesa civil, REDEC, Corpo de Bombeiros, Segurança Patrimonial, WAY-262 e SETTRANS. 

 
7.1.3.1 Observações: 

O exercício simulado externo foi realizado com base na mancha de inundação da B1B4 (maior mancha de inundação que potencialmente atingiria o 
vale a jusante das estruturas consideradas neste relatório). Entretanto, a população considerada para evacuação foi quantificada pelo atingimento da 
mancha da B5. 

 

7.1.4 Barragem B6 

Quantitativo total da população presente na ZAS 251* 

Quantitativo de participantes do exercício simulado: 43** 

Percentual da população participante no simulado em relação ao total: 17,1 % 

Os pontos de encontro estão de acordo com as especificações constantes na Resolução GMG/CEDEC n. 83/2024? Sim 

A simulação de evacuação das pessoas sem dificuldade de locomoção foi efetiva para o ponto de encontro? Sim 

*De acordo com mapeamento de comunidades realizado em 2023, tem-se 11 moradores fixos e 4 moradores esporádicos na região potencialmente atingida pela 
mancha de inundação (limites das propriedades seriam atingidos, porém as residências não estão dentro da mancha de inundação). Além destes, estima-se um 
público flutuante de 10 trabalhadores flutuantes nas regiões de plantios compensatórios do CMA e outros 4 trabalhadores internos atuando em atividades de 
manutenção. Salienta-se que a ZAS atinge também a BR 262, na qual foram estimadas, em média, 226 pessoas por hora trafegando, público este que não participa 
do exercício de simulado. 

**Participantes sendo considerado comunidades, defesa civil, REDEC, Corpo de Bombeiros, Segurança Patrimonial, WAY-262 e SETTRANS. 

 
7.1.4.1 Observações: 

O exercício simulado externo foi realizado com base na mancha de inundação da B1B4 (maior mancha de inundação que potencialmente atingiria o 
vale a jusante das estruturas consideradas neste relatório). Embora a mancha de inundação da Barragem B6 atinja os limites de pripriedades existentes 
no vale de jusante, não há residências dentro da mancha de inundação. Logo, não haveria necessidade de evacuação de população cadastrada em 
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Figura 01 – Equipe de Campo Mosaic Fertilizantes 

 

 
Figura 02 – Moradores em ponto de encontro 

 



 
Figura 03 – Moradores em ponto de encontro 

 
 

 
Figura 04 – Equipe Mosaic em Ponto de Bloqueio 

 



 

 
Figura 5 – Placa de Ponto de Encontro 

 

 
Figura 6 – Placa de rota de fuga 

  













1 
 

 

 

SEÇÃO II 

WA06621000-1-RH-RTE-0065 

 

 

 

ANEXO IV 

 

 

 

EVIDÊNCIA DE AQUISIÇÃO DE 
ÁREA PARA PLANTIO 

COMPENSATÓRIO 

 

 

 
Barragem B5 

 

 

 





Anexo IV – Evidência de aquisição de área para plantio compensatório 
Mosaic Fertilizantes – Complexo Mineroquímico de Araxá – Barragem B5 

   
 

 
 

1 EVIDÊNCIA DE AQUISIÇÃO DE ÁREA PARA PLANTIO 
COMPENSATÓRIO 

 





Certificate Of Completion
Envelope Id: 0A4F876B-1F27-4FB3-B321-DB59BD556801 Status: Completed

Subject: Complete com o Docusign: Declaração áreas de plantio.doc

Código Contrato: 

Código Contrato (Continuação): 

Nome do Fornecedor: 

Valor Bruto do Contrato: 

Início do Contrato: 

Fim do Contrato: 

Source Envelope: 

Document Pages: 1 Signatures: 1 Envelope Originator: 

Certificate Pages: 5 Initials: 0 Ivna Maria Lima Souza

AutoNav: Enabled

EnvelopeId Stamping: Enabled

Time Zone: (UTC-08:00) Pacific Time (US & Canada)

Av. Randolfo Borges Júnior, 665 – Univerdecidade

Uberaba ,   38064 - 100 

ivna.lima@mosaicco.com

IP Address: 138.0.66.179   

Record Tracking
Status: Original

             3/16/2025 1:01:25 PM

Holder: Ivna Maria Lima Souza

             ivna.lima@mosaicco.com

Location: DocuSign

Signer Events Signature Timestamp
NAYANA G M SILVA

nayana.silva@mosaicco.com

CO LICEN??AS AMBIENTAIS

Mosaic Fertilizantes do Brasil Ltda

Security Level: Email, Account Authentication 
(None)

Signature Adoption: Pre-selected Style

Using IP Address: 177.86.36.199

Signed using mobile

Sent: 3/16/2025 1:09:04 PM

Viewed: 3/17/2025 3:18:06 AM 

Signed: 3/17/2025 3:18:45 AM

Electronic Record and Signature Disclosure: 
      Accepted: 11/17/2020 4:41:28 AM
      ID: ad516bbc-e14a-435e-a85f-81fd63a9dc0b

In Person Signer Events Signature Timestamp

Editor Delivery Events Status Timestamp

Agent Delivery Events Status Timestamp

Intermediary Delivery Events Status Timestamp

Certified Delivery Events Status Timestamp

Carbon Copy Events Status Timestamp
Pedro de Souza Lopes Silva

pedro.silva15@mosaicco.com

Engenheiro Ambiental Pleno

Mosaic Fertilizantes do Brasil

Security Level: Email, Account Authentication 
(None)

Sent: 3/16/2025 1:09:04 PM

Electronic Record and Signature Disclosure: 
      Not Offered via Docusign



Carbon Copy Events Status Timestamp
Philippe Henrique Barbosa Pereira

philippe.pereira@mosaicco.com

Security Level: Email, Account Authentication 
(None)

Sent: 3/16/2025 1:09:04 PM

Viewed: 3/16/2025 1:38:40 PM 

Electronic Record and Signature Disclosure: 
      Accepted: 3/11/2025 3:31:49 AM
      ID: b3104ef6-c968-4628-bcb2-ebb5ff68b815

Witness Events Signature Timestamp

Notary Events Signature Timestamp

Envelope Summary Events Status Timestamps
Envelope Sent Hashed/Encrypted 3/16/2025 1:09:04 PM

Certified Delivered Security Checked 3/17/2025 3:18:06 AM

Signing Complete Security Checked 3/17/2025 3:18:45 AM

Completed Security Checked 3/17/2025 3:18:45 AM

Payment Events Status Timestamps

Electronic Record and Signature Disclosure



ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, Mosaicc Brasil (we, us or Company) may be required by law to provide to 

you certain written notices or disclosures. Described below are the terms and conditions for 

providing to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign system. 

Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can access this 

information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature 

Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to 

use electronic records and signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign 

system. 

 

Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 

(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 

procedure described below. 

 

Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below. 

 

Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 

from us. 

 

All notices and disclosures will be sent to you electronically  

Electronic Record and Signature Disclosure created on: 10/14/2020 2:55:23 AM
Parties agreed to: NAYANA G M SILVA, Philippe Henrique Barbosa Pereira



Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 

the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 

 

How to contact Mosaicc Brasil:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

 

To advise Mosaicc Brasil of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us at  and in the body of such request 

you must state: your previous email address, your new email address.    

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences.  

 

To request paper copies from Mosaicc Brasil  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email to  and in the body of such request you 

must state your email address, full name, mailing address, and telephone number.  

 

To withdraw your consent with Mosaicc Brasil  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 

i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 



ii. send us an email to  and in the body of such request you must state your email, full name, 

mailing address, and telephone number. .  . 

 

Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-

signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

 Until or unless you notify Mosaicc Brasil as described above, you consent to receive 

exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations, 

acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you by Mosaicc Brasil during the course of your relationship with Mosaicc 

Brasil. 



1 
 

 

 

SEÇÃO II 

WA06621000-1-RH-RTE-0065 

 

 

 

ANEXO V 

 

 

 

RELATÓRIO DE MOBILIZAÇÃO 
COM COMUNIDADES ACERCA 

DE SINALIZAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA 

 

 

 
Barragem B5 

 

 

 





       

Complexo Mineroquímico de 
Araxá 

 

SEMINÁRIOS ORIENTATIVOS DE BARRAGENS COM 
COMUNIDADES PRESENTES NA ZAS – COMPLEXO 
MINEROQUÍMICO DE ARAXÁ 

 
 

PAGINA 

1/14 
REV. 

0 
 

 

REVISÕES 

TE: TIPO 

EMISSÃO 

A - PRELIMINAR 

B - PARA 

APROVAÇÃO 

C - PARA 

CONHECIMENTO 

D - PARA COTAÇÃO 

E - PARA 

CONSTRUÇÃO 

F - CONFORME 

COMPRADO 

G - CONFORME CONSTRUÍDO 

H - CANCELADO 

Rev

 

TE Descrição Por Ver. Apr. Aut. Data 

0 C PARA CONHECIMENTO IMLS    02/11/2025 

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

 

 



       

Complexo Mineroquímico de 
Araxá 

 

SEMINÁRIOS ORIENTATIVOS DE BARRAGENS COM 
COMUNIDADES PRESENTES NA ZAS – COMPLEXO 
MINEROQUÍMICO DE ARAXÁ 

 
 

PAGINA 

2/14 
REV. 

0 
 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
 
Empresa: Mosaic 

Razão Social: Mosaic Fertilizantes P&K Ltda. 

CNPJ: 33.931.486/0019-60 

Endereço: Av. Arafértil, nº 5.000 – Distrituto Industrial | Araxá - MG  

 

2 - RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO 
 
Nome: Ivna Maria Lima Souza 

Data de elaboração deste relatório: 02/11/2025 

Função: Analista de Perfomance Social Sênior 

Telefone:  

E-mail:   



       

Complexo Mineroquímico de 
Araxá 

 

SEMINÁRIOS ORIENTATIVOS DE BARRAGENS COM 
COMUNIDADES PRESENTES NA ZAS – COMPLEXO 
MINEROQUÍMICO DE ARAXÁ 

 
 

PAGINA 

3/14 
REV. 

0 
 

  

SUMÁRIO 

1. INTRODUÇÃO 4 

2. SEMINÁRIOS ORIENTATIVOS DE BARRAGENS 5 

2.1 PREPARAÇÃO 6 

2.2 REALIZAÇÃO DOS SEMINÁRIOS 8 

3. CONCLUSÕES 12 

ANEXOS 14 
 
 



       

Complexo Mineroquímico de 
Araxá 

 

SEMINÁRIOS ORIENTATIVOS DE BARRAGENS COM 
COMUNIDADES PRESENTES NA ZAS – COMPLEXO 
MINEROQUÍMICO DE ARAXÁ 

 
 

PAGIN
A 

4/14 
REV. 

0 
 

1. INTRODUÇÃO 

 
O presente relatório visa apresentar as ações realizadas conforme solicitação 

da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil de Minas Gerais – CEDEC MG em seu 

Parecer Técnico nº 272/GMG/CEDEC/2025, item 4.1.3: 

 

“4.1.3 Reiteramos o apontamento registrado nos Relatórios Técnicos 

anteriores, de nºs 160 e 88/GMG/CEDEC/SGRD/DSB/2024, informando 

que, durante a instalação das placas de sinalização de emergência, a 

população das comunidades Encontro das Águas, Morada do Sol e 

Portal das Águas, manifestou resistência à fixação dessas placas em 

suas localidades.  

No item 5.4.1 - Sinalização de Emergência do PAE é relatado que a 

população das comunidades Encontro das Águas, Morada do Sol e 

Portal das Águas, não estavam conforme a instalação das placas de rota 

de fuga e área de risco e que não foram instaladas as placas conforme 

preconizada a norma.   

No Apêndice II - Evidência de tentativa de instalação da sinalização de 

emergência em propriedades privadas na comunidade Encontro das 

Águas, foi inserido Ofício da Associação de Proprietários do 

Chacreamento Encontro das Águas não autorizando a instalação das 

placas nas vias internas do chacreamento, uma vez que a presença 

destas pode ocasionar a desvalorização dos imóveis, além de gerar o 

receio de pessoas que não conhecem as ações previstas no devido 

Plano visitarem o local. 

Sugerimos ao empreendedor que em novas tratativas com as 

comunidades haja um esforço por parte da equipe de relacionamento 

com a comunidade garantindo a conscientização sobre a importância da 

sinalização de emergência, enfatizando que a instalação da sinalização 

não é uma imposição, mas uma medida para preservação de vidas. 
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Incentivar os moradores a orientarem os visitantes sobre rotas de fuga e 

procedimentos em caso de emergência. Apresentar estudos de casos 

mostrando como a sinalização em outras localidades ajudou a evitar 

tragédias. Demonstrar que a presença das placas fortalece a segurança 

do local, tornando-o mais confiável para moradores e visitantes, e a 

valorização dos imóveis está diretamente ligada à segurança do local. 

Essas ações podem ajudar a construir confiança, percepção do risco e 

garantir que a instalação das placas seja vista como um benefício 

coletivo. Além disso, podem convidar para as reuniões com estas 

comunidades a Defesa Civil do município, Polícia Militar, dentre outros 

órgãos. 

Diante disso, o empreendedor deverá elaborar um relatório detalhado, 

registrando a situação atual destas comunidades, os locais exatos que 

não foram instaladas as placas com registro de fotos georeferenciadas 

e as tratativas realizadas entre a empresa e as comunidades. Esse 

documento é fundamental para subsidiar eventual acionamento do 

Ministério Público, conforme previsto no artigo 66 da Resolução GMG nº 

83/2024” 

 

 

2. SEMINÁRIOS ORIENTATIVOS DE BARRAGENS 

 

Conforme sugerido pela Coordenadoria Estadual de Defesa Civil de Minas 

Gerais – CEDEC MG em seu Parecer Técnico nº 272/GMG/CEDEC/2025, item 

4.1.3, foram realizadas novas tratativas com as Comunidades Encontro das 

Águas, Morada do Sol e Portal das Águas, por meio de seminários orientativos de 

segurança realizados nas comunidades,  de forma a apresentar para os 

moradores o cenário atual em que cada comunidade está inserida, com 

apresentação da barragem, mancha de inundação e os impactos para 

comunidade em uma situação de emergência, afim de garantir a conscientização 
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sobre a importância da sinalização de emergência, enfatizando que a instalação 

da sinalização não é uma imposição, mas uma medida para preservação de vidas.  

Os seminários orientativos foram realizados no dia 11 de outubro de 2025, 

seguindo o disposto na Resolução GMG 83 de 16 de abril de 2024, em seu Anexo 

F, o qual estabelece o Roteiro para Realização de Seminários Orientativos com 

Comunidades. 

 

2.1 PREPARAÇÃO 

 

Conforme disposto no Anexo F da Resolução GMG 83 de 16 de abril de 2024, foi 

realizado o chamamento dos moradores das Comunidades Encontro das Águas, 

Morada do Sol e Portal das Águas para participarem das reuniões com uma semana 

de antecedência, por meio de convites enviados via whatsapp e visitas porta a porta 

a todas as residências destas comunidades. 
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Imagens 01 a 03: Convites enviados via whatsapp 

 

  

 

Imagens 04 a 05: Convites porta a porta 
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2.2 REALIZAÇÃO DOS SEMINÁRIOS 
 

Conforme disposto no Anexo F da Resolução GMG 83 de 16 de abril de 2024, 

as reuniões foram realizadas por comunidade, em casas e horários sugeridos pelos 

moradores de cada comunidade (lideranças comunitárias). 

Todas as reuniões foram realizadas com a presença do Coordenador Adjunto 

da Defesa Civil Municipal de Araxá, Sr. José Márcio Aparecido Nogueira e foram 

mediadas pelo Coordenador do PAEBM de Araxá, Sr. Phillipe Pereira, com a presença 

da área de Relações com Comunidades. 

A apresentação utilizada nas reuniões segue em anexo a este relatório (Anexo 

1). A mesma foi elaborada com o objetivo de apresentar aos moradores presentes o 

cenário atual em que cada comunidade está inserida, a barragem e sua mancha de 

inundação, os impactos para comunidade em uma situação de emergência, os 

procedimentos adotados para segurança das comunidades, as rotas de fuga e pontos 

de encontro e a importância da sinalização de emergência. 

As reuniões foram registradas em ata, as quais seguem em anexo a este 

relatório (Anexos 2, 3 e 4). 
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Imagens 06 e 07: Seminário Comunidade Encontro das Águas 
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Imagens 08 e 09: Seminário Comunidade Morada do Sol 
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Imagens 10 e 11: Seminário Comunidade Portal das Águas 
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3 CONCLUSÕES 
 

Após realizadas os seminários orientativos, tem-se o seguinte cenário para 

cada comunidade: 

 

 Encontro das Águas: Durante a reunião, os representantes 

mantiveram o posicionamento de não autorizar a instalação, mesmo 

após a importância da sinalização de emergência ser reforçada pelo 

Coordenador do PAEBM e pela Coordenadoria da Defesa Civil 

Municipal. Ao final da reunião, a líder comunitária, Sra. Cláudia Barto 

informou que faria nova votação no grupo do condomínio sobre a 

instalação das placas antes da decisão final. 

Em 22 de outubro de 2025, a Sra. Cláudia Barto entrou em contato e 

informou que poderiam ser instaladas placas nas vias principais do 

Condomínio, as quais foram instaladas em 12 de novembro de 2025, 

conforme registros abaixo: 

 

   

 

 

Imagens 12 e 13: Instalação das placas Encontro das Águas 
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 Morada do Sol: Durante a reunião, os representantes autorizaram a 

instalação das placas, as quais foram instaladas em 22 de outubro de 

2025, conforme registros abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imagens 14 e 15: Instalação das placas Morada do Sol 

 

 

 Portal das Águas: Durante a reunião, os representantes autorizaram a 

instalação das placas, as quais foram instaladas em 24 de outubro de 

2025, conforme registros abaixo: 
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Imagens 16 e 17: Instalação das placas Portal das Águas 
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1 Anexo 1 - Apresentação Seminários Orientativos com Comunidades 

 

 

  





















































Anexo V – Relatório de mobilização com comunidades acerca de sinalização de emergência 
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2 Anexo 2 - Ata de Reunião – Encontro das Águas 
 

  







Anexo V – Relatório de mobilização com comunidades acerca de sinalização de emergência 
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3 Anexo 3 - Ata de Reunião – Morada do Sol 
 

  







Anexo V – Relatório de mobilização com comunidades acerca de sinalização de emergência 
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5 APÊNDICES  

5.1 APÊNCICE A: Caracterização da Barragem e da Mancha de Inundação  

A Barragem B5 localiza-se no município de Araxá - MG e, de acordo com o estudo de 
rompimento hipotético elaborado pela WALM BH Engenharia (WA06621000-1-RH-RTE-
0012_Rev3), em 2023, a envoltória máxima de inundação é ilustrada na Figura 1. 
 

 
Figura 1: Envoltória máxima de inundação da Barragem B5 
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Conforme o relatório de Dam Break da estrutura, a região potencialmente atingida pela 
ruptura está inserida nos limites do município de Araxá e Perdizes, sendo caracterizada por 
áreas de mata ciliar, áreas de afloramento rochosos, áreas povoadas, trechos destinados 
a cultivos agrícolas, rodovias federais e travessias em estradas vicinais. Os principais rios 
ou cursos d’água potencialmente afetados em caso de rompimento são, principalmente, o 
rio Capivara, os córregos Capivarinha, da Canjica, do Sal, Santo Antônio, Dantas, da Viúva, 
Grande, dos Rios, Feixo, entre outros. É importante ressaltar que essa mancha de 
inundação não considera a pluma de turbidez ao longo dos corpos hídricos impactados pela 
onda de ruptura e nem o carreamento de sedimentos ao longo do vale. 
 

5.2 APÊNDICE B: Caracterização do sistema de abastecimento público de Araxá 

De acordo com o Plano Municipal de Saneamento Básico de Araxá, o sistema de 
abastecimento de água para a área urbana do município ocorre por meio de captações 
superficiais, através de barragem de nível com tomada direta dos córregos Feio, Areia e 
Fundo, sendo que a captação neste último é realizada apenas em épocas de menor 
disponibilidade hídrica (estiagem). O Decreto Estadual 29.586/89 define como área de 
proteção especial para fins de preservação de mananciais de água pelo Município os 
terrenos que integram as bacias do Córrego Feio e Córrego Fundo com superfície de 149 
Km² (IPDSA, 2002). 
 
A Figura 2 ilustra a captação dos córregos Feixo, Fundo e Areia, de responsabilidade da 
COPASA. A unidade encontra-se identificada, cercada, em bom estado de conservação e 
boas condições de funcionamento. 
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Figura 5: Identificação das edificações localizadas no entorno da mancha de inundação e 

classificadas de acordo com o tipo de abastecimento 
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5.4 APÊNDICE D: Memória de cálculo da quantidade de água a ser distribuída em 

uma Situação de Emergência  

5.4.1 Introdução  

Os consumos per capita considerados em uma Situação de Emergência foram baseados 
na Resolução GMG Nº 83/2024, a qual estabelece os requisitos mínimos necessários para 
elaboração, análise e aprovação da Segunda Seção do Plano de Ação de Emergência. 
Nessa resolução, são apresentadas referências em relação à hierarquia das necessidades 
de água, desde usos essenciais até usos secundários. A Figura 6 apresenta um resumo 
hierárquico das necessidades básicas de água, sendo utilizado como referência o protocolo 
de atuação da Fundação Nacional de Saúde (FUNASA) em situações de desastre. 
 

 
Figura 6: Resumo hierárquico de necessidades de água 

Fonte: FUNASA (2018) 

 
Em uma primeira fase de resposta é de esperar que não seja possível satisfazer todas as 
necessidades e demandas de água da população afetada. Portanto, o enfoque inicial 
deverá ser a sobrevivência e, posteriormente, na medida em que a situação e os recursos 
humanos, logísticos, operacionais, entre outros permitam, aumenta-se a oferta e/ou 
abastecimento de água para outros usos. Portanto, com base nessas premissas, a 
Resolução GMG Nº 83/2024 estabelece a quantidade mínima de água bruta e potável que 
deve ser ofertada gradualmente após um desastre, sendo apresentado na Tabela 9. 
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5.4.3 Alternativa proposta 

Seja por captação superficial ou subterrânea, aproveitamento de água captada e reservada 
em período de chuvas (cisternas) ou transporte e distribuição por veículos específicos 
(caminhões-pipa), as possiblidades de abastecimento são variadas. A definição da solução 
alternativa de abastecimento depende de fatores como: capacidade horária de 
abastecimento, agilidade na entrada em operação, atendimento a padrões de qualidade da 
água e, se necessário, disponibilidade de operação em médio e longo prazo, entre outros. 
 
Levando em conta as fontes de abastecimento mais comuns e a consideração desses 
fatores, o abastecimento por caminhões-pipa costuma ser uma solução alternativa bastante 
empregada. Ela fornece prontidão no atendimento, facilidade na distribuição e, com o 
devido controle da origem da água e condições do seu transporte, a qualidade necessária 
para o consumo humano e animal. 
 
Observando a prontidão necessária na ação de resposta à emergência e a extensão da 
região de abrangência deste plano, a solução alternativa de abastecimento a ser 
implementada pela Mosaic Fertilizantes P & K Ltda em caso de rompimento será a 
utilização de caminhão-pipa para garantir o abastecimento de água potável, conforme a 
Resolução GMG Nº 83/2024, e o Capítulo VI da Resolução ARSAE- MG nº 129, de 13 de 
novembro de 2019. 
 
Propõe-se que as demandas estimadas sejam disponibilizadas à população via caminhão 
pipa a partir da Estação de Tratamento de Água do município de Araxá. Para a estimativa 
da quantidade necessária de viagens de caminhões pipa para suprir o abastecimento em 
um eventual rompimento da barragem, adota-se como premissa que, dado o rompimento, 
os caminhões destinados para o atendimento das demandas cujo volume diário é de até 
12 m3, utiliza-se o caminhão pipa de 6.000 litros. Para demandas diárias superiores a 12 m3, 
utiliza-se o caminhão pipa de 20.000 litros. 
 
Devido às grandes distâncias a serem percorridas entre a ETA e cada propriedade a ser 
atendida, foram traçadas duas rotas rodoviárias com o objetivo de verificar a distância e o 
tempo necessário para o abastecimento da população. A Figura 7 apresenta o traçado das 
rotas definidas, observando-se que é considerado o traçado de ida e volta a partir da ETA 
como uma viagem completa. 
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Figura 7: Traçado das rotas a serem percorridas pelos caminhões pipa para abastecimento 

dos sistemas de abastecimento privado de Araxá 
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5 APÊNDICES  

5.1 APÊNCICE A: Caracterização da Barragem e da Mancha de Inundação  

A Barragem B5 localiza-se no município de Perdizes - MG e, de acordo com o estudo de 
rompimento hipotético elaborado pela WALM BH Engenharia (WA06621000-1-RH-RTE-
0012_Rev3), em 2023, a envoltória máxima de inundação é ilustrada na Figura 1. 
 

 
Figura 1: Envoltória máxima de inundação da Barragem B5 
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Figura 2: Mapa de localização das outorgas de abastecimento público no município de 

Perdizes 

A Figura 3 apresenta o croqui de abastecimento público do município de Perdizes de acordo 
com o Atlas de Abastecimento da Agência Nacional de Águas (ANA, 2021). A figura 
apresenta o ponto de captação no Rio São Francisco do Borja, incluindo o caminho até a 
ETA e o abastecimento da população. 
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Figura 3: Croqui do abastecimento público de Perdizes, conforme o Atlas Águas (ANA, 

2021) 
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Figura 4: Identificação das edificações localizadas no entorno da mancha de inundação e 

classificadas de acordo com o tipo de abastecimento 
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5.4 APÊNDICE D: Memória de cálculo da quantidade de água a ser distribuída em 

uma Situação de Emergência  

5.4.1 Introdução  

Os consumos per capita considerados em uma Situação de Emergência foram baseados 
na Resolução GMG Nº 83/2024, a qual estabelece os requisitos mínimos necessários para 
elaboração, análise e aprovação da Segunda Seção do Plano de Ação de Emergência. 
Nessa resolução, são apresentadas referências em relação à hierarquia das necessidades 
de água, desde usos essenciais até usos secundários. A Figura 5 apresenta um resumo 
hierárquico das necessidades básicas de água, sendo utilizado como referência o protocolo 
de atuação da Fundação Nacional de Saúde (FUNASA) em situações de desastre. 
 

 
Figura 5: Resumo hierárquico de necessidades de água 

Fonte: FUNASA (2018) 

 
Em uma primeira fase de resposta é de esperar que não seja possível satisfazer todas as 
necessidades e demandas de água da população afetada. Portanto, o enfoque inicial 
deverá ser a sobrevivência e, posteriormente, na medida em que a situação e os recursos 
humanos, logísticos, operacionais, entre outros permitam, aumenta-se a oferta e/ou 
abastecimento de água para outros usos. Portanto, com base nessas premissas, a 
Resolução GMG Nº 83/2024 estabelece a quantidade mínima de água bruta e potável que 
deve ser ofertada gradualmente após um desastre, sendo apresentado na Tabela 8. 
 
Tabela 8: Quantidade mínima de água potável a ser ofertada gradualmente no pós desastre 
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5.4.3 Alternativa proposta 

Seja por captação superficial ou subterrânea, aproveitamento de água captada e reservada 
em período de chuvas (cisternas) ou transporte e distribuição por veículos específicos 
(caminhões-pipa), as possiblidades de abastecimento são variadas. A definição da solução 
alternativa de abastecimento depende de fatores como: capacidade horária de 
abastecimento, agilidade na entrada em operação, atendimento a padrões de qualidade da 
água e, se necessário, disponibilidade de operação em médio e longo prazo, entre outros. 
 
Levando em conta as fontes de abastecimento mais comuns e a consideração desses 
fatores, o abastecimento por caminhões-pipa costuma ser uma solução alternativa bastante 
empregada. Ela fornece prontidão no atendimento, facilidade na distribuição e, com o 
devido controle da origem da água e condições do seu transporte, a qualidade necessária 
para o consumo humano e animal. 
 
Observando a prontidão necessária na ação de resposta à emergência e a extensão da 
região de abrangência deste plano, a solução alternativa de abastecimento a ser 
implementada pela Mosaic Fertilizantes P & K Ltda em caso de rompimento será a 
utilização de caminhão-pipa para garantir o abastecimento de água potável, conforme a 
Resolução GMG Nº 83/2024, e o Capítulo VI da Resolução ARSAE- MG nº 129, de 13 de 
novembro de 2019. 
 
Propõe-se que as demandas estimadas sejam disponibilizadas à população via caminhão 
pipa a partir da Estação de Tratamento de Água do município de Araxá. Para a estimativa 
da quantidade necessária de viagens de caminhões pipa para suprir o abastecimento em 
um eventual rompimento da barragem, adota-se como premissa que, dado o rompimento, 
os caminhões destinados para o atendimento das demandas cujo volume diário é de até 
12 m3, utiliza-se o caminhão pipa de 6.000 litros. Para demandas diárias superiores a 12 m3, 
utiliza-se o caminhão pipa de 20.000 litros. 
 
Devido às grandes distâncias a serem percorridas entre a ETA e cada propriedade a ser 
atendida, foram traçadas duas rotas rodoviárias com o objetivo de verificar a distância e o 
tempo necessário para o abastecimento da população. A Figura 6 apresenta o traçado das 
rotas definidas, observando-se que é considerado o traçado de ida e volta a partir da ETA 
como uma viagem completa. 
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Figura 6: Traçado das rotas a serem percorridas pelos caminhões pipa para abastecimento 

dos sistemas de abastecimento privado de Perdizes 
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